
INDICAÇÃO Nº 55/2026 

Assunto: Implantação do programa “Casa do Abraço”. 

Justificativa: Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas
atribuições legais, vêm indicar ao Poder Executivo Municipal que 
estude a viabilidade de implantação do programa “Casa do Abraço”
em São João Nepomuceno, nos mesmos moldes do projeto implantado
em Maripá de Minas no ano de 2023.

A presente indicação tem como objetivo propor a criação de um
importante instrumento de acolhimento e promoção social, voltado
especialmente à terceira idade e pessoas em situação de
vulnerabilidade social. 

A “Casa do Abraço” consiste em um programa municipal que
funciona como uma espécie de “creche para idosos”, oferecendo um
espaço acolhedor destinado ao atendimento de munícipes
encaminhados pelas secretarias competentes, com a finalidade de
promover o convívio social, o bem-estar e o fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários.

No Município de Maripá de Minas, por exemplo, a iniciativa
disponibiliza diversas atividades de lazer e integração, tais como
oficinas de artesanato, treinamento funcional, plantio de horta,

atividades livres, música, contação de histórias, forró da melhor idade,
culinária, dentre outras, contribuindo para a redução do isolamento
social e das adversidades dele decorrentes. 

Portanto, a iniciativa mostra-se como alternativa eficaz para 
proporcionar mais qualidade de vida aos participantes, além de
fortalecer a rede de apoio social do Município.

Diante do exposto, sugerimos ao Executivo Municipal que analise a
proposta, visando à implantação da “Casa do Abraço”, considerando
os benefícios sociais amplamente comprovados por iniciativas
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semelhantes. 

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 7 de maio de 2026.

ELUZA SALVADOR CÔRTES
Vereadora - PRD

EDISON DE SOUZA SILVA
Secretário

Vereador - MDB

VIVALDI D`AVILA DO CARMO ARCANGELO
Vereador - AVANTE

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

ANA PAULA CALLEGARO DA SILVA
Vice-presidente

Vereadora - MDB

MATHEUS MUSCARDI DE SOUZA
Vereador - PRD

FABIANA FERREIRA DE ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

LEONARDO DE OLIVEIRA DUTRA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

ÍRIO HENRIQUES FURTADO FILHO
Vereador - MDB
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Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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